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CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO / CE 
ADITIVO 001/2017 ao Edital nº 001/2017, de 25 de setembro de 2017. 
 
O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público, de acordo com as atribuições que lhes 

são conferidas, torna público o presente ADITIVO 001/2017 ao Edital nº 001/2017, de 25 de 
setembro de 2017, conforme especificado a seguir: 
 

 
Art.1º. Retifica-se o subitem 1.4, passando a prevê a existência de prova de títulos 
para todos os cargos e não somente para professores, conforme descrito abaixo: 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 
1.4. O Concurso Público para os cargos de que trata este Edital compreenderá exame 
intelectual, de caráter eliminatório e/ou classificatório, para aferir conhecimentos e 
habilidades, mediante aplicação de prova objetiva e de títulos para todos os 
cargos. 
 
 

Art. 2º. Fica retificado o subitem 1.8 que trata sobre o horário das provas. As provas 
serão aplicadas tomando por base o horário local e não mais de Brasília/DF. Segue o 
texto retificado: 
 
1.8. Os horários mencionados no presente Edital e nos demais a serem publicados 
para o Concurso Público, obedecerão ao horário local. 
 

 
Art. 3º. Inclui-se o subitem 3.4.1, o qual prevê a possibilidade de inscrição de 
candidatos de forma presencial, através de ponto facilitador disponibilizado pelo IDIB 
e Prefeitura de Irapuan Pinheiro, conforme texto que segue: 
 

3.4.1. Caso o candidato não tenha acesso à internet, poderá fazer sua inscrição de 
forma presencial na Prefeitura de Irapuan Pinheiro, situada na Avenida dos Três 
Poderes, nº 75 Centro. 

 
 

Art. 4º. Fica retificado o subitem 3.7.2, passando a figurar da seguinte forma: 
 

3.7.2. A taxa de inscrição deverá ser paga até o primeiro dia útil após o fim das inscrições, 
ou seja, dia 30 de outubro de 2017. 

 

 

Art. 5º. Estende-se o tempo de duração das provas para 04 (quatro) horas, conforme 
texto a seguir: 
 

9. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
 
9.2. O tempo de duração da totalidade das Provas Objetivas será de 04 (quatro) horas para 
todos os cargos. 
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Art. 6º. Fica retificado o subitem 13.1, o qual faz referência à Avaliação da Prova de 
Títulos, passando a constar conforme redação abaixo: 
 
 
13. DA AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS  
 
13.1 Participarão da Prova de Títulos TODOS OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NA 
PROVA OBJETIVA DENTRO DAS VAGAS ACRESCIDO DO SEU CADASTRO DE 
RESERVA, respeitando os empates na última colocação, e o seu julgamento 
obedecerá aos seguintes critérios de pontuação:  
 
a) Curso de Especialização: 0,50 pontos por título até o limite de 2,0 pontos;  

b) Curso de Mestrado: 1,00 pontos por título até o limite de 1,00 pontos;  

c) Curso de Doutorado: 1,50 pontos por título até o limite de 1,50 pontos;  

 

NÍVEL CURSO / CONGRESSO 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

N
ív

e
l 

S
u

p
e

ri
o

r 

Curso de aperfeiçoamento na área com 
carga horária mínima de 180h. 

0,25 1 

Experiência comprovada na área em CTPS 
ou contratação com administração pública 
através de contrato, cargo 
comissionado/confiança, concurso, 
emprego público e afins, comprovada 
através de documentos oficias expedidos 
pelo órgão empregador ou pela Cópia da 
CTPS, limitando a 10 anos de experiência. 

0,25 por ano 2,5 

 

NÍVEL CONTEÚDO 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

N
ív

e
l 

M
é

d
io

 e
 

F
u

n
d

a
m

e
n

ta
l 

Curso de Formação e aperfeiçoamento na 
área com carga horária mínima de 30h. 

0,25 1 

Experiência comprovada na área em CTPS 
ou contratação com administração 
pública através de contrato, cargo 
comissionado/confiança, concurso, 
emprego público e afins, comprovada 
através de documentos oficias expedidos 
pelo órgão empregador ou pela Cópia da 
CTPS, limitando a 10 anos de experiência. 

0,25 por ano 2,5 
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Art. 7º. Fica retificado o Anexo I, Grupo I, no que se refere ao pré-requisito para 
investidura no cargo de Auditor de Tributos, passando a constar como segue: 
 

Cargo Pré-requisitos 
Carga 

Horária 
Vagas 

Ampla 
Concorrência 

PNE 
 

RESERVA Vencimentos 
Taxa de 

Inscrição 

Auditor de Tributos 
Curso Superior em 
Administração, Ciências Contábeis 
ou Direito e Registro Profissional 

40 h/s 02 02 00 06 R$ 1.700,00 120,00 

 
Art. 8º. Corrige-se o Anexo I, Grupo I, no que se refere ao pré-requisito para 

investidura no cargo de Agente de Endemias, passando a figurar da seguinte forma:  

Cargo Pré-requisitos 
Carga 

Horária 
Vagas 

Ampla 
Concorrência 

PNE 
 

RESERVA Vencimentos 
Taxa de 

Inscrição 

Agente de Combate as 
Endemias 

Ensino Fundamental Completo e Curso 
Introdutório de Formação Inicial e 

Continuada, nos termos do art. 7º, da Lei 
Federal n° 11.350/2006. 

40 h/s 02 02 00 09 R$ 1.014,00 60,00 

 
 
Art. 9º. Fica retificado o quantitativo de vagas “Ampla Concorrência” do cargo de 
Operador de Máquinas Pesadas de 09 para 03, bem como acrescenta-se ao pré-
requisito do cargo a habilitação na categoria D, da forma a seguir apresentada: 
 
Assim, o quadro de vagas do aludido cargo passa a constar conforme abaixo: 
 

Cargo Pré-requisitos 
Carga 

Horária 
Vagas 

Ampla 
Concorrência 

PNE RESERVA Vencimentos 
Taxa de 

Inscrição 

Operador de Maquinas 
Pesadas 

Ensino Fundamental 
Incompleto e Carteira Nacional 
de Habilitação categoria D. 

40 h/s 03 03 00 09 R$ 1.888,00 60,00 

 
Art. 10. Com intuito de adequar o conteúdo programático do cargo de Assistente 
Social às atribuições do cargo, substitui-se seu conteúdo programático para o 
especificado no texto seguinte: 
 
“ASSISTENTE SOCIAL  

O Serviço Social, as Políticas Sociais e as Políticas Públicas e Setoriais; A História do Serviço Social e o 
Projeto Ético Político; O Serviço Social na Contemporaneidade; A ética profissional e a relação com a 
instituição, o usuário e os profissionais; o serviço social e a interdisciplinaridade; Política nacional da 
Assistência Social. Sistema Único de Assistência Social SUAS. Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS. 
Norma Operacional Básica de Assistência Social – NOB/SUAS. Serviço de convivência e fortalecimento 
de vínculos – SCFV. SCFV – Reordenamento. Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativo. Medidas 
socioeducativas. Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa 
de liberdade assistida (LA) e de prestação de serviços à comunidade (PSC). Serviço de medida 
socioeducativa em meio aberto. Lei de Organização da Assistência Social – LOAS.  Norma Operacional 
Básica de Assistência Social – NOB/SUAS. Benefícios assistenciais. Serviços e programas. Tópicos do 
Estatuto da criança e do adolescente: Disposições preliminares. Direitos Fundamentais. Do direito à 
educação, à cultura e ao lazer. Do direito à profissionalização e à proteção no trabalho. Da prevenção. 
Das medidas socioeducativas. Da liberdade assistida.   
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Art. 11. Retifica-se o pré-requisito do cargo de Vigia, passando a se considerar a 

redação que segue: 

Cargo Pré-requisitos 
Carga 

Horária 
Vagas 

Ampla 
Concorrência 

PNE RESERVA Vencimentos 
Taxa de 

Inscrição 

Vigia 
Nível Fundamental 
Incompleto 

40 h/s 05 05 00 15 R$ 937,00 60,00 

 
Art. 12. O Anexo VI sofreu correções as quais destacamos no quadro abaixo: 

CÓD PSF VAGA 

IMEDIATA 

VAGA 

RESERVA 

RUAS/SÍTIOS 

1 

PSF SEDE 
 

01 03 

Filomena Viera; Candido Borges; Antônio Assis Pinheiro; 
Olga de Sousa; Manoel Roque; Fco Clóvis Vieira; Ana da 

Silva; Maria Rita Holanda; Estela Clóvis Vieira; 03 

Poderes. Cícero Flaviano Braz, José Inácio Filho e 
Heitor Lopes Holanda. 

2 
PSF SEDE 

 
01 03 

Sitio Vencedor; Sitio Betania; S. Pedras Pretas; S. Baixas; 
S. Timbaúba; S. Santa Tereza; S. Escondido. 

3 

PSF 

CAITITU/VELAME 
 

01 03 

S. Olho D’agua; S. Universo; S. Monte Claro; S. Serra 

Nova; S. Desengano; S. Salina; S. Catole Grande. 

4 

PSF 

BETANIA 
 

01 03 

Joaquim Napoleão Pinheiro;  Padre Joaci; João Nogueira; 

Raimundo Alves Araújo; Manoel Osmar Pinheiro; João 
Nunes de Almeida; S. Cedro. 

5 

PSF 

BETANIA 
 

01 03 

Napoleão Pinheiro; José Franco Souza; Manoel Gessi 

Pinheiro; Augusto Morais; Gaudêncio Filho;Raimundo 
Filomeno Pinheiro; S. Catolé; S. Varjota; S. Reforma; S. 

Missão. 

6 
PSF 

BETANIA 
01 03 

S. Palestina; S. Monte Líbano. Sitio Oiticica 

7 
PSF 

BAIXIO 
01 03 

S. São Bento; S. Boa União; S. Retiro. 

8 

PSF 

BAIXIO 
01 03 

S. Santa Rita; S. Recanto; S. Bom Principio. Rua 

Antônio Rozil Moreira e Rua Antônio Dias dos 

Santos; 

9 

PSF 

RIACHO 

VERDE/AURORA 

01 03 

S. Espinheiro; S. Espinheiro dos Vitais; S. Impueira. 

S. Fechado; Monte Ararate. 

10 

PSF 

RIACHO 

VERDE/AURORA 

01 03 

Aurora; S. Cacimbinha. 

11 

PSF 

RIACHO 

VERDE/AURORA 

01 03 

S. Pelo Sinal; S. Santo Antonio; S. Imperatriz. Sítio 

Machado; Sítio Pendência 

 

12 
PSF  

BAIXIO 
01 03 

Sitio Santo Antônio, Vassoura, Riacho do Meio e 
Rua Manoel Alves Ferreira; 
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Art. 13. Tendo em vista a exclusão da microárea de “Riacho Verde/Aurora” do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, os candidatos inscritos para essa microárea 
poderão solicitar a devolução da taxa de inscrição no período de 09 a 13 de outubro 
do corrente ano. Para tanto, deverão enviar solicitação de devolução da taxa para o 
e-mail “concursoirapuanpinheiro@idib.org.br”, anexando comprovante de inscrição, 
bem como declaração assinada constando tal solicitação e dados bancários para 
deposito. 
 
Art. 14. Retifica-se o subitem 18.1, especificando os candidatos que serão 
convocados para participar do curso de formação dos cargos de Agente Comunitário 
de Saúde e Agente de combate às Endemias. 
 

18. DO CURSO DE FORMAÇÃO PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

 

 

18.1 Os candidatos à vaga de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate 
às Endemias habilitados na Prova objetiva dentro das vagas acrescido de seu 
cadastro reserva serão submetidos a um Curso Introdutório de Formação Inicial 
e Continuada, conforme fixa a Lei Federal 11.350/2006 de 05/10/2006. O aludido 
curso terá caráter eliminatório. 

 

 
Art. 15.  Fica acrescido ao conteúdo programático de todos os cargos a disciplina de 
conhecimentos acerca da história do município de Irapuan Pinheiro, conforme segue: 
 

HISTÓRIA DO MUNICÍPIO DE IRAPUAN PINHEIRO 
Conhecimentos sobre atualidades e história do Município de Irapuan Pinheiro (Origem do Município; 
História Política; Divisão Política Administrativa; Economia; Desenvolvimento Urbano; Educação; 
Saúde; Ação Social; Cultura e Patrimônio.); Aspectos Geográficos: clima, vegetação, relevo, 
hidrografia, divisão política, limites e fronteiras, solo, e demais aspectos geográficos. Logradouros 
Públicos do Município. 

 
 

Art. 16. Retifica-se o subitem 9.1, para inclusão da disciplina de “História do Município de Irapuan Pinheiro”: 
 

 

9. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
 

9.1. Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de prova 
objetiva, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo IV deste Edital, 
conforme o quadro a seguir: 
 

NÍVEL DO CARGO CONTEÚDO 
Nº DE 
ITENS 

PESO TOTAL 
PERFIL MÍNIMO 
DE APROVAÇÃO 

CARÁTER 

Todos os cargos de Nível Superior, 
exceto professor de Língua 
Portuguesa 
 

Língua Portuguesa 14 1 14 50% 

Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio Lógico 06 1 06 50% 

Conhecimentos Específicos 20 2 40 50% 

História do Município de 
Irapuan Pinheiro 

10 1 10 50% 
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NÍVEL DO CARGO CONTEÚDO 
Nº DE 
ITENS 

PESO TOTAL 
PERFIL MÍNIMO 
DE APROVAÇÃO 

CARÁTER 

Professor II - Língua Portuguesa 

Didática 14 1 14 50% 

Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio Lógico 06 1 06 50% 

Conhecimentos Específicos 20 2 40 50% 

História do Município de 
Irapuan Pinheiro 

10 1 10 50% 

Todos os cargos de Nível Médio 

Língua Portuguesa 14 1 14 50% 

Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio Lógico 06 1 06 50% 

Conhecimentos Específicos  20 2 40 50% 

História do Município de 
Irapuan Pinheiro 

10 1 10 50% 

Todos os cargos de Nível Fundamental 
Completo 

Língua Portuguesa 10 1 10 50% 

Eliminatório e 
Classificatório 

Conhecimentos Específicos 20 2 40 50% 

História do Município de 
Irapuan Pinheiro 

10 1 10 50% 

Todos os cargos Nível Fundamental 
incompleto, exceto Motorista 
Categoria B, Motorista Categoria D, 
Operador de Máquinas Pesadas 

Língua Portuguesa 10 1 10 50% 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 10 1 10 50% 

História do Município de 
Irapuan Pinheiro 

10 1 10 50% 

Motorista Categoria B, Motorista 
Categoria D, Operador de Máquinas 
Pesadas 

Língua Portuguesa 10 1 10 50% 

Eliminatório e 
Classificatório 

Conhecimentos Específicos 20 2 40 50% 

História do Município de 
Irapuan Pinheiro 

10 1 10 50% 

 

 

 Art. 17. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Edital nº 
001/2017, de 25 de setembro de 2017. 
 

 
Irapuan Pinheiro (CE), 06 de outubro de 2017. 

 
 
 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO  
Presidente 
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